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CARTA CONVITE  
N º_006/ 2023 

 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA-RJ, através do Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, o Sr. Antonio Peres Alves e da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar licitação do tipo Menor Preço Global, 
sob regime de execução de empreitada por preço unitário na modalidade de CONVITE em 
atendimento a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, conforme especificações contidas no processo 20.762/2022. 
 
1.2 - Os documentos referentes à presente licitação deverão ser entregues na sala de reuniões 
da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saquarema à Rua Segisfredo de Oliveira 
Bravo, 86 - Centro – Saquarema – RJ, no dia 27/03/2023 às 15:00 horas, para abertura dos 
envelopes. 
 
1.3 - A Licitação reger-se-á, no que couber pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº 
8.666/93, normas editadas na Lei nº 123/2006 e 147/2014 e em particular, pelas condições 
PREVISTAS NESTA CARTA CONVITE e a nenhum cidadão é dado o direito de alegar quanto ao 
desconhecimento das regras que regem este Convite.  
 
1.4 - O CONVITE será conduzido pelo Presidente da Comissão de Licitação: Samuel Aranda 
Neto, auxiliado pelos Membros da Comissão de Licitação, composto por Jaqueline Gouveia da 
Silva, Flavo Fernandes José da Silva, Christian Alves Ferreira, Ricardo Sodré Aguiar e Caroline 
Santos Ramos Marinho, conforme designação contida na Portaria Nº 672 de 15 de julho de 
2022. 
 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 - O objeto da presente Licitação trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
conforme especificado no Termo de Referência (ANEXO I) desta Carta Convite. 
 
2.2 - As construções referenciadas no objeto desta Carta Convite, dadas as suas características, 
pautadas em suas especificações e os anexos que o compõe, enquadram-se na definição de 
SERVIÇO nos termos do inciso “II” do artigo 6º da Lei 8666/93. 
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3 – PERIODICIDADE E EXECUÇÃO 
 
3.1 – O contrato decorrente deste Convite terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura da Ordem de Início, podendo ser aditivado ou alterado na forma do Art. 
65º da Lei 8.666/93. 
 
3.2 - Para a execução dos serviços deverão estar embutidos todos os custos referentes ao 
deslocamento até o local de entrega, execução da garantia, manutenção, seguros, taxas e 
impostos. 
 
3.3 - Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante de, no mínimo, 60 
(sessenta) meses, com cobertura de assistência técnica em rede credenciada pelo próprio 
fabricante. 
 
3.4 - A manutenção incluirá manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos 
constantes em todos os itens, por mão-de-obra qualificada para o atendimento a tais serviços, 
de modo a mantê-las em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva e sem ônus, 
encargos ou responsabilidades para a contratante, devendo os respectivos serviços serem 
executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no local e durante horário de 
expediente normal das unidades em que se encontrem instalados os equipamentos e 
previamente agendado com a contratante. 
 
3.5 - A contratada deverá fornecer um número ou código de protocolo para identificação e 
individualização de cada solicitação efetuada pela contratante, bem como para 
acompanhamento e controle dos serviços contendo no mínimo os seguintes dados: NOME E 
TELEFONE DO REQUISITANTE; ENDEREÇO DO REQUISITANTE; TIPO DO EQUIPAMENTO; 
IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO (Nº DO ATIVO OU/E Nº DE SÉRIE) e DEFEITO 
RECLAMADO; 
 
3.6 - É de responsabilidade da contratada a busca de informações complementares para a 
correta definição do defeito/falha e do serviço a ser realizado, bem como das peças e 
componentes necessários para o conserto do equipamento, não cabendo qualquer alegação de 
não atendimento aos prazos definidos, em face de imprecisão no chamado efetuado pela 
contratante. 
 
3.7 - Define-se como prazo para atendimento, ao período compreendido entre o horário de 
comunicação da solicitação feita pela contratante, e o horário da chegada do técnico ao local 
do atendimento; 
 
3.8 - Define-se como tempo de solução, ao período compreendido entre o horário de 
comunicação da solicitação feito pela contratante, e o horário do término do serviço, deixando 
o equipamento em condições normais de operação; 
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3.9 - Os prazos máximos para atendimento, colocação em funcionamento e solução definitiva 
do problema por parte da contratada, serão contados em horas úteis conforme o caso, a partir 
da abertura da solicitação, para todos os equipamentos, sendo considerado o período de 
segunda a sexta (exceto feriados) entre 09:00h às 17:00 horas.  
3.10 - A contratada fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com os prazos de 
atendimento e solução, dentro do seguinte: PRAZO PARA ATENDIMENTO 06 HORAS ÚTEIS e 
TEMPO DE SOLUÇÃO 01 DIA ÚTIL. 
 
3.11 - Para os casos que a contratada necessitar remover o equipamento para oficina ou 
assistência técnica, a contratada deverá substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o 
equipamento defeituoso por um equipamento reserva (mesma marca e modelo) ao retirado, 
ou um que possua no mínimo, as mesmas características e funcionalidades existentes no 
equipamento removido. 
 
3.12 - No caso de retirada do equipamento do local do atendimento, todas as despesas 
relativas ao transporte e embalagens correrão por conta da contratada. 
 
3.13 - A empresa responsável pela prestação de serviços será responsável por todos os 
prejuízos que possam causar ao Município decorrentes de negligências e do não atendimento 
das solicitações no prazo estabelecido, incorrendo, nestes casos, em sanções a serem 
aplicadas conforme as legislações vigentes. 
 
3.14 - Os equipamentos a serem locados e insumos a serem fornecidos encontram-se 
especificados no item 4 (quatro) do Termo de Referência (ANEXO I deste convite) e deverão 
estar em perfeitas condições de funcionamento e utilização. 
 
3.15 - A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com relação a 
substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dos equipamentos para execução do 
serviço com defeito, implicará em multa na forma estabelecida no contrato. 
 
 4 - ORÇAMENTO E DOTAÇÃO 
 
4.1 - A despesa decorrente do convite está estimada em R$ 171.200,00 (cento e setenta e 
um mil e duzentos reais), a despesa com a contratação prevista na presente licitação 
ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária oriunda do orçamento vigente da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA: 
 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA DESPESA FONTE DE RECURSO FICHA 

12.361.0008.2.198.000 3.3.90.39.10 157300 – ROYALTES 
VINC. A EDUCAÇÃO 

532 
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5- FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 

5.1 - A nota fiscal deverá ser apresentada mensalmente, a fim de ser atestada e 
posteriormente encaminhada para pagamento, que deverá ser efetuado em até 30 (trinta) 
dias; 

5.2 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia somente 
efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que obedeça às formalidades legais e 
contratuais previstas; 

5.3 - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à 
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, 
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I - destinadas à 
Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” 
(Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda); 

5.4 - Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, na Lei Federal No. 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar 
No. 106, de 31 de julho de 2003 e Protocolo ICMS 42/2009 (NF-e), combinada com a 
correspondente lei municipal do local de prestação dos serviços, com as alterações e 
regulamentações posteriores. 

5.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa 
da PMS, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além 
de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a título de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida; 

5.6 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o sub item anterior 
será efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Finanças, em 
processo próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao 
Secretário (a) Municipal de Finanças; 

5.7 - Caso a PMS efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta) dias, 
será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três 
milésimo por cento) por dia de antecipação; 
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5.8 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do 
Art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da 
instrução normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o 
documento de cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de 
retenção de tributos da fonte; 

5.9 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o 
pagamento respectivos, prosseguindo-se a contagem somente após apresentação da nova 
documentação isenta de erros. 

 
5.10 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO: 
 
5.10.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 
limite para a apresentação das propostas, transcorrido o prazo supramencionado, poderão 
sofrer reajuste aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
5.10.2 - O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação não sofrerá 
qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 
  
5.10.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
 
5.10.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.3. O reajuste será realizado por apostilamento na forma do art. 65, parágrafo 8º da Lei 
8.666/1993. 
 
 
6 - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar do presente certame, todas as empresas interessadas e que 
preencham os requisitos da qualificação exigidos nesta Carta Convite. 
 
6.2 - Poderão participar da licitação as empresas que atenderem o que dispõe o parágrafo 3º 
do artigo 22 da Lei Federal 8.666/93, vedada a participação de licitantes consorciados. 
 
6.3 - Não serão admitidas as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta 
Federal, Estadual ou Municipal.  
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6.4 - Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo 
grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
 
6.5 - A licitação ficará a cargo da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Saquarema, observados os procedimentos constantes do art.º 43 da Lei 8.666/93, bem como 
decidir sobre impugnações e recursos que porventura ocorrerem. 
 
6.6 - Como autoridade competente caberá o(a) Secretário(a) Municipal autorizar e homologar 
a licitação, bem como decidir sobre impugnações e recursos que porventura ocorrerem. 
 
6.7 - Iniciada a Licitação, os participantes farão a entrega dos envelopes, fechados e 
rubricados, conforme preâmbulo deste Convite, onde deverão ser indicados o nome e 
endereço do licitante, bem como o número da licitação. 
 
6.8 – O prazo de recebimento dos envelopes será tolerante em 15(quinze) minutos da 
abertura da sessão, depois de encerrado o prazo de tolerância, não serão mais recebidos 
envelopes, quaisquer que sejam os motivos invocados. 
 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 
 
7.1– Para participar da licitação, deverão ser apresentados em envelope lacrado, na forma do 
item 6.7, denominado "ENVELOPE A - DOCUMENTAÇÃO", identificado externamente com o 
nome do proponente (razão social), número da licitação, endereçado a Prefeitura Municipal 
de Saquarema, e compreender os seguintes documentos, que poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor 
da Comissão de Licitação do Município de Saquarema ou publicação em órgão de Imprensa 
Oficial, devendo ser, necessariamente, legíveis, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas. 
 
7.2 - Para declarações assinadas digitalmente, as assinaturas digitais deverão conter chancela 
para verificação de autenticidade via sítio eletrônico ou serem apresentadas junto à mídia 
digital (pen drive) com arquivo PDF de verificação de assinatura ou enviado para o e-mail 
licitacao@saquarema.rj.gov.br no momento do credenciamento, sob pena de invalidação do 
documento caso não seja possível verificar a autenticidade da assinatura. 
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I - ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
      CONVITE Nº 006/2023 
      NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
 
 
II - ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
       CONVITE Nº 006/2023 
       NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
 
  
7.3 A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar os originais dos documentos, ou 
abrir diligência para esclarecimentos de dúvidas para a habilitação do licitante para a 
próxima fase, ou seja, abertura dos envelopes propostas: 
 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
8.1. Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 
rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e 
também deverá constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta 
condição visa a agilizar os procedimentos de conferência da documentação, cujo 
desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante;  
 
8.2. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 
deverá incluir os documentos de habilitação no envelope “A”, com o título “Documentos de 
Habilitação”, devidamente fechado e identificado, conforme indicado nesta carta convite. 
 
8.3. As licitantes poderão apresentar o Certificado emitido pelo Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF do Poder Executivo Federal dentro do envelope de 
habilitação, o(s) qual(is) supre(m) a documentação prevista nos itens 8.7 a 8.10 quando 
atualizados e inseridos no referido cadastro que será verificado pela Comissão Permanente de 
Licitação; 
 
8.3.1. Caso o Cadastro apresentado evidencie o vencimento de validade de documento nele 
constante, a proponente deverá apresentar atualização do mesmo, junto à documentação 
constante do envelope “A”; 
 
8.4. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste 
edital para a abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, 
inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua 
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expedição, exceto os documentos enumerados nas letras “a” e “b” do item 8.8, os quais não 
terão as validades limitadas, porém, deverão estar regulares, conforme determina os órgãos 
expedidores. 
 
8.5. Todos os documentos que forem de emissão da própria proponente deverão ser 
impressos em papel timbrado da licitante, registrando o número desta licitação e estarem 
datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido.  
 
8.6. A exibição do documento original ao Presidente da CPL no momento da abertura do 
envelope dispensa à prévia autenticação do documento. 
 
8.7. Documentos Referentes à Habilitação Jurídica: 
 
8.7.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme 
o caso, os seguintes documentos: 
 
a) Registro Comercial no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 
empresário individual; 
b) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, ou órgão correspondente, para pessoa jurídica de natureza empresária; 
d) Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à 
eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta 
comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de 
sociedades anônimas; 
e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já 
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades; 
f) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras; 
 
8.7.1.1. Cópia do CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes 
não constem relacionados nos documentos acima; 
 
8.7.1.2 Os documentos referentes as alíneas “a” a “f” do subitem 8.7.1 deverão estar 
acompanhados de todas as suas posteriores alterações ou da consolidação respectiva, se 
houver; 
 
8.8. Documentos Referentes à Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante 
apresentação de Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, incluída a Seguridade Social, 
através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos  Relativos  a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 
conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos 
inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como 
certidão positiva com efeito de negativa, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa 
de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado; 
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos Municipais da sede da licitante, comprovando a 
inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito 
de negativa, na forma da lei; 
 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF; 
 
8.8.1. No caso da constatação de situação que enseje a inabilitação de licitante ME e EPP, por 
alguma restrição na comprovação da documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
apresentada, será a mesma, em razão das prerrogativas previstas nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar 123/06 e do artigo 4º do Decreto Federal nº 8.538/2015, considerada 
habilitada sob condição de a posteriori regularizar tal situação, sendo permitido o seu avanço 
para a fase de julgamento. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 1º 
do Artigo 43º da Lei Complementar 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada vencedora, para regularização da documentação 
pendente; 
 
8.8.1.1. Para a concessão do benefício estabelecido no subitem acima, a restrição não implica 
na ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 
devendo a microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar necessariamente os 
documentos de regularidade fiscal que evidenciem impropriedades restritivas, nos termos do 
art. 42º da Lei Complementar nº 123/2006, portanto, as ME e EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição;  
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8.8.1.2. A falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará 
a decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme 
previsto no artigo 81º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 
classificação ou revogar a licitação; 
 
8.9. Documentos Referentes à Regularidade Trabalhista: 
 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1743, ou outra 
equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 
b) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores 
menores, em obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional 
do Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, para as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de 
Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a firma tem sua 
sede ou Declaração firmada pelo licitante em cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição da República, ANEXO V  – MODELO deste Edital; 
 
8.10. Documentos Referentes à Qualificação Econômica Financeira: 
 
8.10.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Diário, o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público 
de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
8.10.1.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
 
b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 
c) Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante, ou 
- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
 
d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
e) As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED) apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da 
Receita Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a 
autenticação do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo 
de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da 
Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 
1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 
9.555/18. 
 
8.10.2. A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada por meio da 
verificação das seguintes referências contábeis: 
 
8.10.2.1. Comprovação de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
(SG), em valores iguais ou superiores a 1 (um) e Endividamento Geral (EG) em valor igual ou 
inferior a 1 (um) após a aplicação das seguintes fórmulas contábeis: 
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8.10.3. Comprovação de possuir capital Social mínimo integralizado ou patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, 
admitida a atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, devidamente registrado, ou 
pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da 
Lei. 
 
8.10.4. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido 
modificações contratuais que importem na alteração do patrimônio líquido, representado 
pelo aumento do capital social com recursos não existentes no patrimônio líquido na data do 
último balanço patrimonial, será esta considerada, desde que homologada pela junta 
comercial e acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração; 
 
 
8.11. Documentos Relativos à Qualificação-Técnica: 
 
8.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, em número mínimo de 1 (um), emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou executou o 
objeto semelhante a este objeto e obteve desempenho satisfatório. 
 
8.11.2.1. Será admitida a comprovação da aptidão por meio de certidões ou atestados de 
serviços similares em complexidade tecnológica e operacional, equivalentes ou superiores. 
 
8.11.2.3. O(s) atestado(s) recebida(s) estão sujeitos e verificação pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente quanto à veracidade do respectivo conteúdo. 
 
8.12. Documentos de Habilitação Declarações Complementares: 
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8.12.1. Declaração de que não existem fatos impeditivos ou supervenientes para 
participar desta licitação (Modelo - Anexo IV deste edital); 
 
8.12.2. Declaração de que não existe parentesco de sócios, gerentes ou diretores de órgão 
ou entidade contratante que seja membro ou servidor da Prefeitura Municipal de Saquarema. 
(Modelo – Anexo IX deste edital; 
 
9 - PROPOSTA 
  
9.1 – A proposta de preços, deverá ser apresentada em envelope lacrado, denominado 
"ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇOS", identificado externamente com o nome do 
proponente (razão social), número da licitação, endereçado a Prefeitura Municipal de 
Saquarema, e compreender os seguintes documentos: 
 
9.1.1 - A proposta impressa conforme MODELO PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II do 
Convite ou digitada e apresentada em papel timbrado da empresa, redigida em língua 
portuguesa salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, que dificultem o seu perfeito entendimento, assinadas pelo representante legal 
da empresa licitante ou por seu preposto legalmente estabelecido e devidamente identificada 
com o CNPJ da empresa.  
 
9.2 - Nos preços propostos serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços. 
Os preços propostos considerarão a totalidade dos custos e despesas do objeto da 
presente licitação; 
 
9.3 - O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da proposta, sendo este prazo expresso na própria Proposta de 
Preços ou em Declaração assinada pelo representante legal da empresa, dentro do Envelope 
B- Proposta de Preços; 
 
9.4 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Saquarema, esta 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
9.5 - As Propostas de Preços, que atenderem aos requisitos desta Carta Convite, serão 
verificadas pela Comissão Permanente de Licitação, quanto a erros aritméticos, que, caso 
necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 
 
9.5.1 - Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário; 
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9.5.2 - Se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso; 
 
9.5.3 - Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado 
corrigido será o considerado; 
 
9.5.4 - Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua Proposta de Preços será 
desclassificada. 
 
9.6 - Da reunião para abertura dos envelopes A (envelope da documentação) B (envelope da 
proposta), será lavrada ata circunstanciada. 
 
 
 
10– DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1 - No local, dia e hora previstos neste Convite, em sessão pública, deverão comparecer os 
licitantes com a documentação referente ao credenciamento, que deverá ser apresentada fora 
dos envelopes, além dos envelopes “A” contendo os documentos de habilitação e “B” a 
proposta de preços. 
 
10.2. O Credenciamento junto à Comissão Permanente de Licitação para o interessado (Sócio), 
ou seu representante legal, comprovar a existência dos necessários poderes para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame e apresentação de propostas, sendo:  
 

a)  Carta de Credenciamento (ANEXO VI – MODELO); ou Procuração específica ao fim 
colimado, passada por instrumento público ou particular, esta última com firma 
reconhecida, e devidamente assinada por quem de direito na forma do seu contrato 
social ou estatuto, que confira ao representante poderes, para representá-la no ato; 
 

a1) Exceto quando o representante a ser credenciado pela licitante já possuir 
poderes de representação da mesma, independente de autorização de outrem, 
constante no estatuto social ou documento congênere da empresa. 

 
b)  Documento oficial de identidade do representante; 

 
c) Junto ao credenciamento deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado. Em se tratando de sociedade 
comercial ou sociedade por ações, deve estar acompanhado de documento de eleição 
de seus administradores. 
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a. No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível
 em http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
b. No caso de Sociedade Civil, o responsável deve apresentar a inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício. 
 

c. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, deve ser apresentado o decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame; 

 
d) O licitante enquadrado na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 

- EPP ou Microempreendedor Individual – MEI deverá apresentar: 
 

d.1) Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 
XIII - MODELO); 
 
d.2) Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento declarado pela 
empresa na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
registrada no respectivo órgão de registro público (JUCERJA); 

 
 
11. DO JULGAMENTO 

11.1.  O julgamento do certame compreenderá as fases de: habilitação, destinada ao exame da 
regularidade dos documentos apresentados pelas licitantes, e de classificação, em que serão 
apreciadas as respectivas propostas comerciais, para fins de classificação das licitantes; 

11.1.1. O julgamento do certame será realizado em tantas sessões públicas quantas forem 
necessárias para o completo exame dos documentos e propostas, sempre com a lavratura da 
respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes ou comissão de licitantes e 
pelos membros da CPL 

11.2. As licitantes poderão participar do certame por meio de representante legal ou preposto, 
desde que, devidamente credenciado, conforme item 10 e subitens ou somente por meio de 
seus envelopes; 

11.3. Abertos os envelopes, todos os documentos neles contidos deverão ser rubricados pelos 
representantes das licitantes ou comissão de licitantes e pelos membros da CPL; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.4 - Será declarada vencedora a proposta, que após atendidas todas as condições de 
habilitação e considerada exequível e mais vantajosa para a municipalidade, apresentando o 
menor valor global dentre as demais classificadas. 
 

12. FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. A apreciação e o julgamento dos documentos apresentados pelas licitantes, poderão ser 
efetuados na própria sessão de recebimento dos envelopes ou em sessão posterior, com data, 
local e hora a serem definidos pela CPL para divulgação dos resultados; 

12.1.1. A comunicação de tais informações será feita diretamente na sessão, registrado em ata, 
se os representantes legais das licitantes estiverem presentes na sessão pública. Caso 
contrário, será feita por comunicação eletrônica por escrito, que será juntada aos autos; 

12.2. Não será concedido prazo para a apresentação de novos documentos, salvo nas 
hipóteses previstas no parágrafo 3º do Art. 48º da Lei Federal nº 8.666/93 ou por solicitação 
de documentos para fins de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, conforme transcrito no parágrafo 3º do Art. 43º da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

12.3. No caso de os representantes legais manifestarem formalmente pela renúncia ao direito 
de interposição de recursos contra a decisão referente à fase de habilitação, a CPL poderá 
proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais; 

12.3.1. Caso contrário, aguardar-se-á o decurso do prazo recursal e o julgamento dos 
eventuais recursos interpostos para, então, proceder-se à convocação das licitantes 
habilitadas para a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais; 

13. FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

13.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL, observados o prazo máximo de execução do objeto, as especificações e parâmetros 
de qualidade definidos neste convite; 

13.2. Será considerada DESCLASSIFICADA a proposta com valor acima do Preço Máximo 
Proposto Pela Administração – ANEXO III deste Convite. 
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13.3. No caso de suspeição quanto à exequibilidade de uma ou mais propostas comerciais, 
será fixado pela CPL prazo, não inferior a 48h (quarenta e oito horas), para que as licitantes 
comprovem a viabilidade de seus preços, comparativamente aos praticados no mercado; 

13.4. No caso de empate, entre duas ou mais propostas comerciais, a classificação final far-se-
á, obrigatoriamente, por sorteio realizado pela CPL, após obedecido o disposto no § 2º do art. 
3º da Lei Federal 8.666/93. 

13.5. As licitantes tomarão conhecimento do resultado do julgamento deste certame na sessão 
pública em que se proclamar o resultado. No caso de as licitantes classificadas não 
subscreverem a respectiva ata, a ciência dar-se-á por meio eletrônico; 

13.6. A data da assinatura da ata do resultado da licitação, constituirá o início do prazo 
recursal; 

13.7. Caso todas as licitantes sejam inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a CPL 
poderá fixar às proponentes o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas, conforme disposto no 
art. 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

14. CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

14.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, se a proposta mais 
bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 10% (dez 
por cento) superior à melhor proposta, considerando-se o valor global da proposta, proceder-
se-á da seguinte forma: 

14.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo a ser concedido pela CPL, apresentar nova proposta comercial, obrigatoriamente abaixo 
do preço ofertado pela primeira colocada; 

14.1.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não 
apresente nova proposta comercial, serão convocadas pela CPL as licitantes remanescentes 
que porventura se encontrem na situação descrita no item 14.1, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; 

14.1.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada, se houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação; 
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14.1.4. Para que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja convocada para o 
exercício do benefício do dos subitens 14.1.1. ou 14.1.2., deverá seu representante legal 
devidamente credenciado deverá estar presente na sessão de abertura dos envelopes de 
proposta comercial; 
 
 
15. DOS RECURSOS 

15.1 - Contra todos os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso, 
nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 

15.2 - Após análise da documentação dos Envelopes “A”, a Comissão divulgará os nomes das 
licitantes habilitadas às fases seguintes da licitação.  

15.3 - Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de interpor recursos 
quanto à habilitação, o que constará da Ata, a Comissão procederá, na mesma sessão ou em 
outra que vier a ser fixada, à abertura do envelope “B” – Proposta de Preço, exclusivamente 
das licitantes habilitadas. Os Envelopes “B” serão devolvidos fechados/lacrados às licitantes 
inabilitadas, devendo tal fato constar da Ata da Sessão. 

15.4 - Não havendo concordância quanto à desistência de recursos, os trabalhos serão 
suspensos pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando os representantes legais das concorrentes 
intimados a apresentar seus recursos neste prazo. Neste caso, os Envelopes “B”, devidamente 
rubricados, serão guardados pela Comissão, até fluir o prazo recursal e o início da próxima 
sessão. 

15.5 - O recurso será dirigido a Comissão Permanente de Licitações, podendo esta 
reconsiderar sua decisão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
do recurso, sob pena de responsabilidade, conforme dispõe o artigo 109, parágrafo 4º da Lei 
nº 8.666/93. 

15.6 - O Presidente da Comissão de Licitação, julgando necessário, poderá solicitar a emissão 
de parecer pela Procuradoria Geral do Município, quanto ao recurso interposto. Se assim 
proceder, ficará suspenso seu prazo para manifestação, até a data da devolução dos autos pelo 
Órgão Jurídico do Município. 

15.7 - Decidido os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Presidente da 
Comissão designará nova data para a Sessão de abertura do Envelope “B”, ocasião em que 
devolverá os Envelopes “B” fechados/lacrados, aos participantes inabilitados. 
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15.8 – Após abertura e Julgamento do Envelope “B”, fica também estabelecido prazo definido 
no item 15.4 para apresentação de recursos das propostas apresentadas, caso não haja 
desistência de recursos por parte das licitantes habilitadas após o encerramento do prazo de 
julgamento de recursos de habilitação, o que será lavrado em ata de sessão. 

15.9 - Não serão considerados recursos interpostos fora do prazo. 

 
16. DAS IMPUGNAÇÕES: 
 
16.1 - As impugnações deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Saquarema de segunda a sexta feira no horário de 9:00 às 16:00 horas, 
localizado no endereço Rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema/RJ ou enviadas para 
o endereço eletrônico: licitacao@saquarema.rj.gov.br, obedecendo o prazo estabelecido no 
Art. 41º, § 1º, §2º e §3º da Lei 8.666/93.  
 
16.2 - As retificações da presente Carta Convite, quando provocadas por eventuais 
impugnações serão oficialmente comunicadas aos adquirentes da Carta convite, via e-mail ou 
por qualquer outro meio escrito que, efetivamente comprove o recebimento por parte do 
destinatário. Qualquer retificação eventualmente procedida nos termos deste instrumento 
convocatório que, de forma inconteste, venha a interferir na apresentação dos documentos 
exigidos ou na elaboração das propostas por parte dos licitantes, importará na reabertura de 
prazo para sua apresentação. 
 
16.3 - Não serão consideradas impugnações interpostas fora do prazo estabelecido no 
subitem 16.1 desta Carta Convite. 
 
 
17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
 
17.1 – A Comissão Permanente de Licitação, após proceder aos respectivos julgamentos, 
efetuará a classificação ordinal das propostas e proporá a adjudicação do objeto da licitação à 
primeira colocada, encaminhando o processo, em seguida, para fins de homologação e 
adjudicação. 
 
17.2 – Caberá ao Sr. Secretário Municipal de de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia homologar a licitação e, respeitada a ordem de classificação das propostas 
apresentadas, o objeto da licitação será adjudicado pelo Sr. Secretária Municipal de de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia à licitante vencedora, que deverá 
ser convocada para assinatura do contrato. 
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18. CONTRATAÇÃO: 
 
18.1. O objeto deste CONVITE será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado 
por meio de contrato (ANEXO VII). Não sendo celebrado com esta, poderá o órgão licitante 
convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), para efeito de aplicação das 
determinações consubstanciadas no item 13 e subitens.  
 
18.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data da convocação expedida pela Secretaria de origem.  
 
18.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do subitem acima. 
 
18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
CONTRATANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 
10º dia, contado da data da convocação. 
 
18.5. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar / retirar o instrumento 
equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a às sanções previstas 
no item 19. 
 
 
19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
 

19.1 – Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 
às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos 
seguintes termos:  
 
a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento) do valor do material;  
 
b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 
dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
material;  
 
c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  
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d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 
substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do material rejeitado; 
 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  
 
19.2 – As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
 
19.3 – As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento por   ventura 
devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  
 
19.4 – A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, sem 
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 
 
19.5 – A contratada poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura Municipal de 
Saquarema/RJ pelo prazo de até 05(cinco) anos. 
20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
20.1 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
20.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 
20.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
 
20.1.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
 
20.1.4 – O atraso injustificado no início do serviço; 
 
20.1.5 – A paralização do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
20.1.6 – A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste Termo de Referência, Edital e no Contrato; 
 
20.1.7 – A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato; 
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20.1.8 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar a fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
 
20.1.9 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
20.1.10 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
20.1.11 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
 
20.1.12 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  
 
20.1.13 – Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade de esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
 
20.1.14 – A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993;  
 
20.1.15 – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesse casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;  
 
20.1.16 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
 
20.1.17 – A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução  
do serviço, nos prazos contratuais;  
 
20.1.18 – A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato;  
 
20.1.19 – Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  
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20.1.20 – A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
 
21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 - O prazo para interposição de recurso e seu julgamento são os previstos no Art.109 da 
Lei 8.666/93. 
 
21.2 - O licitante que enviar os envelopes A - DOCUMENTAÇÃO e B - PROPOSTA DE PREÇOS e 
não estiver presente na reunião e/ou não apresentar documentação de credenciamento, não 
cabe entrar com recursos ou discordar do resultado da presente licitação; 
 
21.3 - Os interessados que desejarem obter qualquer esclarecimento a respeito da licitação, 
poderão fazê-lo junto à Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Saquarema, à Rua 
Coronel Madureira, 77 - Centro – Saquarema- RJ, ou pelo telefone (22) 2655-6400, no horário 
de 09:00 às 17:00h 
 
21.4 - Será considerado domicílio dos licitantes a cidade de Saquarema, e competente o 
respectivo foro em tudo que disser respeito à licitação e à adjudicação dela resultante. 
 
21.5 – Fazem parte integrante deste Convite: 
 

• Anexo I – Termo de Referência e anexos; 
• Anexo II – Proposta de preço; 
• Anexo III – Preço Máximo Proposto Pela Administração; 
• Anexo IV – Declaração de fatos impeditivos ou superveniente; 
• Anexo V – Declaração nos termos da Lei nº 9854/99; 
• Anexo VI – Modelo de credenciamento; 
• Anexo VII - Minuta de contrato; 
• Anexo VIII – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
• Anexo IX – Declaração de Declaração de parentesco. 

 
21.6 - É facultada à CPL e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para 
verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos 
previstos neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação de 
habilitação. 
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21.7.  A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o 
certame se constatado vício no seu processamento, respeitadas as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
21.8. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o 
certame se constatado vício no seu processamento, respeitadas as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
21.9. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário 
Oficial Eletrônico (D.O.S.) do Município de Saquarema. 
 
21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste convite, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
21.11. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Convite, 
prevalecerão as últimas. 
 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da CPL, juntamente à comissão e 
caso seja necessário será encaminhado à Autoridade Competente para manifestação final. 
 

 
Saquarema, 20 de março de 2023. 

 
 

Elaborado por: 

 

Guilherme V. e Castro 
Diretor Adjunto de Licitações  

Matrícula:8109-1  

 
 

 

 

De Acordo: 

Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 

Matrícula 209996 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE 

Solicitação feita através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, localizada no Centro Administrativo Ézio Ferreira Costa, Av. Saquarema, 
4427 - Porto da Roça, Saquarema - RJ, 28991-350, Prefeitura Municipal de Saquarema – RJ, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.147.670/0001-21. 

2. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de sonorização, para atender a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

O objeto desta licitação adequa-se na categoria de bens e serviços comuns, por 
possuírem padrões e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
de forma que a contratação seja regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.   

3. DA JUSTIFICATIVA 

 A presente contratação se faz necessária para que a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia possa usufruir dos objetos deste termo em 
seus eventos, reuniões, cerimônias e demais atos da secretaria e suas extensões, visando 
oferecer conforto e acomodação para os futuros convidados. Além disso, o material e a 
estrutura do objeto presente são de ótimas condições para a secretaria conseguir organizar 
com facilidade e cumprir seu calendário de eventos de forma eficaz, atendendo a parte 
audiovisual que se faz necessária para êxito em sua realização. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   

Item Descrição Unid. Quant. 
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01 

01 Projetor multimidia de no mínimo 3000 ansilumens  

01 note book com placa específica para vídeo e com saidas hdmi e vga e 

entrada  usb, que suporte coneção com projetor multimidia; 

01 tela de projeção retrátil de 100 polegadas          

01 distribuidor HDMI de 01 entrada e 04 saidas  

01 caneta leiser para apresentações  

01 cabo HDMI com 20 metros 

01 microfone headset UHF profissional 

04 caixas de 15” ativa 1000 watts rms com respectivos suportes (pedestal 

para cx); 02 caixa monitor 12 ou 15” de 500w rms (retorno); 

04 microfones sem fio profissionais; 

04 pedestais para microfone profissionais; 01 mesa de som de no mínimo 08 

canais profissional, com efeito, monitor e master independentes; 

01 aparelho de audio blue tooth e pen drive; 

Cabos diversos para ligações dos equipamentos relacionados, transporte, 

montagem e desmontagem. 

Hora 400 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente deverá acontecer por conta de recursos que estarão livres e não 

comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia a qual aparecem descriminadas a seguir:  

Programa: 12.361.0008.2.198.000 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.10 

6. DO VALOR ESTIMADO  

 O valor total para a prestação do serviço, constará dos autos, a partir da pesquisa de 

preços a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade. 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1 Para a execução dos serviços deverão estar embutidos todos os custos referentes ao 

deslocamento até o local de entrega, execução da garantia, manutenção, seguros, taxas e 

impostos. 
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7.2  Os equipamentos devem possuir garantia técnica do fabricante de, no mínimo, 60 

(sessenta) meses, com cobertura de assistência técnica em rede credenciada pelo próprio 

fabricante. 

7.3 A manutenção incluirá manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos 

constantes em todos os itens, por mão-de-obra qualificada para o atendimento a tais 

serviços, de modo a mantê-las em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva e sem 

ônus, encargos ou responsabilidades para a contratante, devendo os respectivos serviços 

serem executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no local e durante horário 

de expediente normal das unidades em que se encontrem instalados os equipamentos e 

previamente agendado com a contratante. 

7.4 A contratada deverá fornecer um número ou código de protocolo para identificação e 

individualização de cada solicitação efetuada pela contratante, bem como para 

acompanhamento e controle dos serviços contendo no mínimo os seguintes dados: NOME 

E TELEFONE DO REQUISITANTE; ENDEREÇO DO REQUISITANTE; TIPO DO 

EQUIPAMENTO; IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO (Nº DO ATIVO OU/E Nº DE SÉRIE) e 

DEFEITO RECLAMADO; 

7.5 É de responsabilidade da contratada a busca de informações complementares para a 

correta definição do defeito/falha e do serviço a ser realizado, bem como das peças e 

componentes necessários para o conserto do equipamento, não cabendo qualquer 

alegação de não atendimento aos prazos definidos, em face de imprecisão no chamado 

efetuado pela contratante. 

7.6 Define-se como prazo para atendimento, ao período compreendido entre o horário de 

comunicação da solicitação feita pela contratante, e o horário da chegada do técnico ao 

local do atendimento; 

7.7 Define-se como tempo de solução, ao período compreendido entre o horário de 

comunicação da solicitação feito pela contratante, e o horário do término do serviço, 

deixando o equipamento em condições normais de operação; 

7.8 Os prazos máximos para atendimento, colocação em funcionamento e solução definitiva 

do problema por parte da contratada, serão contados em horas úteis conforme o caso, a 

partir da abertura da solicitação, para todos os equipamentos, sendo considerado o 

período de segunda a sexta (exceto feriados) entre 09:00h às 17:00 horas.  
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7.9 A contratada fica obrigada a realizar as manutenções corretivas com os prazos de 

atendimento e solução, dentro do seguinte: PRAZO PARA ATENDIMENTO 06 HORAS 

ÚTEIS e TEMPO DE SOLUÇÃO 01 DIA ÚTIL. 

7.10 Para os casos que a contratada necessitar remover o equipamento para oficina ou 

assistência técnica, a contratada deverá substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o 

equipamento defeituoso por um equipamento reserva (mesma marca e modelo) ao 

retirado, ou um que possua no mínimo, as mesmas características e funcionalidades 

existentes no equipamento removido. 

7.11 No caso de retirada do equipamento do local do atendimento, todas as despesas 

relativas ao transporte e embalagens correrão por conta da contratada. 

7.12 A empresa responsável pela prestação de serviços será responsável por todos os 

prejuízos que possam causar ao Município decorrentes de negligências e do não 

atendimento das solicitações no prazo estabelecido, incorrendo, nestes casos, em sanções 

a serem aplicadas conforme as legislações vigentes. 

7.13 Os equipamentos a serem locados e insumos a serem fornecidos encontram-se 

especificados no item 4 (quatro) deste Termo de Referência e deverão estar em perfeitas 

condições de funcionamento e utilização. 

7.14 A penalidade pelo não atendimento da solicitação feita por esta Prefeitura com relação 

a substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dos equipamentos para execução do 

serviço com defeito, implicará em multa na forma estabelecida no contrato. 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

8.1 - O objeto será recebido definitivamente após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e Proposta, e sua consequente aceitação, 

conforme arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.  

8.2 - Somente será certificada a nota fiscal do objeto deste Termo após entrega e 

conferência do mesmo pelo fiscal de contrato e a conferência do item será realizada por 

servidor com conhecimento sobre o objeto a ser recebido. 
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8.3 - Os serviços serão solicitados por demanda pela Secretaria de Educação, Cultura, 

Inclusão, Ciência e Tecnologia, devendo a contratada fazer a entrega e a montagem dos 

equipamentos nos dias e locais previamente indicados pela mesma.  

8.4 - Os horários da realização dos eventos serão previamente comunicados pela Secretaria 

de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia por meio de solicitação formal da 

área requisitante, com, no mínimo, 72 horas de antecedência em qualquer dia da semana, 

inclusive sábados, domingos e feriados, em horário a ser definido pela Secretaria 

requisitante. Em caso excepcional poderá a Secretaria solicitar serviços no prazo inferior a 

72 horas desde que devidamente autorizado e aceito pela empresa vencedora. 

8.5 - Os serviços deverão ser executados somente após o encaminhamento da ordem de 

serviço, em locais onde ocorram eventos de interesse, a serem definidos, 

independentemente de horário, feriados ou fins de semana, no município de Saquarema — 

RJ;  

8.6 - O Gestor das respectivas contratações poderá solicitar por escrito, a qualquer tempo, 

inclusive durante a realização do evento, outros itens relacionados neste Termo de 

Referência, aditando-os à Ordem de Serviço inicial. No caso de não atendimento das 

solicitações feitas durante a realização do evento pela empresa, deverá ser apresentada 

justificativa no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do encerramento do evento; 

8.7 - A execução dos serviços deverá ser feita rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. A inobservância desta condição implicará na 

recusa do recebimento dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 

da licitante contratada;  

8.8 - Caso o evento venha a ser cancelado, a CONTRATADA deverá ser informada pela 

requisitante antes do início previsto da entrega; 

8.9 - O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor do quadro da Secretaria 

de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia designado por portaria, com objetivo 

de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;  
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8.10 - Os serviços serão recebidos, no ato da sua entrega, a cada demanda executada, para 

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes da proposta inicial 

da Contratada, especificações técnicas e normas vigentes; 

8.11 - O recebimento definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

pela solidez e segurança no fornecimento do bem ou serviço.  

9.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Fornecer o objeto em conformidade com o este Termo de Referência. 

9.2 – Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 

9.3 – Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

9.4 – A qualidade do objeto deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de 

Referência e, por conseguinte, no Contrato e Nota de Empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outros diversos daqueles. 

9.5 – Submeter-se à fiscalização da SMECICT, através do setor competente, que acompanhará 

o fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, 

com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

9.6 – Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante. 

9.7 – Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejarem a sua habilitação na licitação e contratação. 

9.8 – Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante. 

9.9 – Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, para 

efeito de crédito de pagamento. 

9.10 – Manter endereço, número de telefone e e-mail atualizados. 

9.11 – Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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9.12 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.13 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega é de total responsabilidade da 

contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga. 

9.14 – A contratada é obrigada a reparar ou substituir no total ou em parte o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, da 

execução ou de má fabricação. 

9.15 – Se responsabilizar por todos ônus tributários federais, estaduais, e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, 

bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra e transporte necessários À 

perfeita efetivação do objeto contratual, entende-se como ônus tributário: pagamentos de 

impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimo compulsórios, 

tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

9.16 – Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a 

terceiros, provenientes do fornecimento dos produtos, respondendo por si e por seus 

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento do Poder Público licitante. 

9.17 – Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

9.18 – Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei 

e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

9.19 – Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os 

produtos vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

9.20 – Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante requisição, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo presente 

Termo e pela legislação aplicável. 
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9.21 – Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado 

do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1 – Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

10.2 – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento do objeto 

contratado. 

10.3 – Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

10.4 – Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

10.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos e maneira indicados no contrato. 

10.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

contratada. 

10.7 – Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

10.8 – Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos 

constantes desse Termo de Referência. 

10.9 – Informar a contratada eventual defeito identificado mesmo após o recebimento do 

objeto e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

10.10 – Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.11 – Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado 

para verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de 

providências.  
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10.12 – Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo com 

as condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 

10.13  Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 

11.  VIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO 

 O contrato decorrente deste Termo de Referencia terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de assinatura da Ordem de Início. 

12. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 

limite para a apresentação das propostas, transcorrido o prazo supramencionado, poderão 

sofrer reajuste aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

12.2. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação não sofrerá 

qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.  

12.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

12.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.3. O reajuste será realizado por apostilamento na forma do art. 65, parágrafo 8º da Lei 

8.666/1993. 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1 – O Gestor irá designar o fiscal do contrato que neste caso deverá ser lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia devidamente publicado 
conforme Art. 67 Lei nº 8.666/93. Porém, não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua 
ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público contratante ou de seus 
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agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada 
na forma da legislação vigente; 

13.2 – Ficará a cargo do Fiscal de Contrato, fiscalizar as condições e o gerenciamento da 
entrega. O mesmo deverá atestar se os objetos locados estão de acordo com as quantidades e 
especificações solicitadas neste Termo de Referência (Itens 2 e 4), bem como atentar para o 
prazo de entrega, de forma que os objetos sejam entregues dentro do prazo estipulado na 
solicitação de entrega; 

13.3 – Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente Processo Administrativo e tudo o 
mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura 
Municipal de Saquarema ou modificação da contratação; 

13.4 – As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia deverão ser solicitadas formalmente pela 
empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 
dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes; 

13.5 – A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel 
cumprimento de suas obrigações nos termos do contrato a ser firmado; 

13.6 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações 

próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Saquarema ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto 

contratado não implicará corresponsabilidade desta Prefeitura ou de seus prepostos, devendo, 

ainda, a empresa contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato, ao Poder Público licitante, dos prejuízos apurados e imputados a 

falhas na execução do objeto contratado. 

14. CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

14.1 - O faturamento deverá ser de acordo com o quantitativo solicitado pela 

Contratante, obedecendo os preços contratados, acompanhados de certidões 

negativas e boletim de medição de serviços; 
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14.2 - O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV. 

 
Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 

 
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular            
liquidação. 
 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor                tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito. 

 
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 
I - A origem e o objeto do que se deve pagar; 
II - A importância exata a pagar; (Vide Medida Provisória nº 581, de 2012) 
III - A quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

 
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 
base: 
I - O contrato, ajuste ou acordo respectivo; 
II - A nota de empenho; 
III - Os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1 – Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 

às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos 

seguintes termos:  

a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 

10% (dez por cento) do valor do material;  

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 

dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 

material;  

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109228/Lei-no-4320-de-17-de-Marco-de-1964#art-62
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d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não 

abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  

15.2 – As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

15.3 – As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento por   ventura 

devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

15.4 – A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, sem 

prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

15.5 – A contratada poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura Municipal de 

Saquarema/RJ pelo prazo de até 05(cinco) anos. 

16.   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovação da qualificação e capacidade técnica do LICITANTE, será 
necessária a apresentação do documento específico citado abaixo:  

• Atestado de Capacidade Técnica, em número mínimo de 1 (um), emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o 

licitante executa ou executou o objeto semelhante a este objeto e obteve 

desempenho satisfatório. 

 

17. SANÇÕES CONTRATUAIS 

17.1 – Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessário, de 

acordo com Art.87, Lei n.8.666/93. 

17.2 – A multa estabelecida será de acordo com Art. 7º, Lei n.10.520/02; Art.86 a 88, Lei 

n.8.666/93; Art. 55, VII, Lei n.8666/93; Art. 80, III, Lei n.8.666/93. 
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17.3 – A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-se-á 

em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

 

 

Elaborado por:          Jaqueline Rocha de Souza Jackson 

Superintendente Adjunta de Projetos e Eventos 

Matrícula 5299 

 

 

De acordo: 

Antonio Peres Alves 
Secretário Municipal de Educação, 

 Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 
Matrícula 209996 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MAPA DE EVENTOS 2023 
 

INAUGURAÇÕES 
 

➢ CRECHE 
➢ ESCOLA 
➢ SALA 
➢ AUDITÓRIO 
➢ GINÁSIO POLIESPORTIVO 
➢ OUTROS 

 

PALESTRAS E CURSOS 
 

➢ DIVERSOS 

 
PROJETOS 
 

➢ CRIANÇA CIDADÃ 
➢ ATLETAS DO FUTURO (ESPORTIVO EDUCACIONAL) 
➢ CONEXÃO UNIVERSITÁRIA 
➢ CONEXÃO DO FUTURO 
➢ OUTROS 

 

FORMATURAS E EVENTOS TEMÁTICOS 
 

➢ CANTATA DE NATAL (ESCOLA INDIVIDUAL) 
➢ FORMATURA (ESCOLA INDIVIDUAL) 
➢ FESTA FOLCLORE OU PRIMAVERA 
➢ OUTRAS 
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ANEXO II 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Modalidade: Carta Convite nº 006/2023 
Processo Administrativo nº 469/2023  
 
 Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para Carta Convite N XXX/2023, 

cujo objeto destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, INCLUSÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, conforme especificações contidas no Processo nº 
469/2023. Para tanto informamos que a validade da mesma é de no mínimo 60 (sessenta) dias, e o 
prazo de execução é o mesmo que se encontra definido na Carta Convite. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01 

01 Projetor multimidia de no mínimo 3000 ansilumens  

01 note book com placa específica para vídeo e com saidas 

hdmi e vga e entrada  usb, que suporte coneção com 

projetor multimidia; 

01 tela de projeção retrátil de 100 polegadas          

01 distribuidor HDMI de 01 entrada e 04 saidas  

01 caneta leiser para apresentações  

01 cabo HDMI com 20 metros 

01 microfone headset UHF profissional 

04 caixas de 15” ativa 1000 watts rms com respectivos 

suportes (pedestal para cx); 02 caixa monitor 12 ou 15” de 

500w rms (retorno); 

04 microfones sem fio profissionais; 

04 pedestais para microfone profissionais; 01 mesa de som 

de no mínimo 08 canais profissional, com efeito, monitor e 

master independentes; 

01 aparelho de audio blue tooth e pen drive; 

Cabos diversos para ligações dos equipamentos 
relacionados, transporte, montagem e desmontagem. 

Hora 400 

 

 

 
Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 

 
Dados da Proponente 
CNPJ: 
Telefone/celular: 
Endereço Eletrônico: 
Dados Bancários: 
 

Data 
Assinatura/Carimbo 
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ANEXO III 
 

PREÇO MÁXIMO PROPOSTO PELA ADMINISTRAÇÃO  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

01 

01 Projetor multimidia de no mínimo 3000 ansilumens  

01 note book com placa específica para vídeo e com saidas 

hdmi e vga e entrada  usb, que suporte coneção com 

projetor multimidia; 

01 tela de projeção retrátil de 100 polegadas          

01 distribuidor HDMI de 01 entrada e 04 saidas  

01 caneta leiser para apresentações  

01 cabo HDMI com 20 metros 

01 microfone headset UHF profissional 

04 caixas de 15” ativa 1000 watts rms com respectivos 

suportes (pedestal para cx); 02 caixa monitor 12 ou 15” de 

500w rms (retorno); 

04 microfones sem fio profissionais; 

04 pedestais para microfone profissionais; 01 mesa de som 

de no mínimo 08 canais profissional, com efeito, monitor e 

master independentes; 

01 aparelho de audio blue tooth e pen drive; 

Cabos diversos para ligações dos equipamentos 
relacionados, transporte, montagem e desmontagem. 

Hora 400 R$ 428,00 R$ 171.200,00 
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ANEXO IV 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

Processo Nº 469/2023 
 
CARTA CONVITE Nº 006 / 2023 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTE. 
 
 
A Firma/Empresa __________________________________________________________________________, sediada 
na rua ____________________ , no ______ , __(cidade) __ , _(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no ___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, 
Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes, 
que impossibilitem sua habilitação na CARTA CONVITE Nº. 006 / 2023, pois que continuam 
satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 
 

Saquarema ___, _____ de ______ de ______. 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura / Carimbo do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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ANEXO V 

 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(nos termos da Lei Federal n.º 9854/99) 
 
 

Eu, ___________________________________________, (nome completo) representante legal da empresa 
________________________________________, (nome da pessoa jurídica) interessada em participar no 
processo licitatório n.º Nº 469/2023 Carta Convite nº 006/2023, declaro, sob as penas da 
Lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 que a referida 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 
 

Saquarema,        de                        de  2023. 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os 
demais documentos. 
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ANEXO VI 

 
(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 
 
Processo Nº 469/2023 
 
CARTA CONVITE Nº 006/2023 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo 
da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., 
representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante representante o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula 
de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do órgão 
licitante), no que se referir ao Convite N.º 0xx/ 2023, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do convite inclusive apresentar, os envelopes e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (A) e PROPOSTA DE PREÇOS (B) em nome da Outorgante, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo presidente, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
Carimbo 

 
OBS.: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, junto com os 
documentos de credenciamento e deverá estar assinada pelo sócio administrador da 
empresa. 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº______ 

CONVITE Nº _________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 469/2023 

CONTRATO CELEBRADO PELO 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA E PELA 

EMPRESA _________, QUE TEM POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SONORIZAÇÃO, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

32.147.670/0001-21, com sede na Rua Coronel Madureira, 77– Centro, Saquarema – RJ, 

CEP 28990-000, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo Secretário (a) 

XXXXXX, Senhor (a) XXXXXX, brasileiro(a), portador (a) da carteira de identidade n°. 

XXXX, expedida pelo XXXX, e inscrito (a) no CPF sob o n°. XXXXX., 

CONTRATADA: ______________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

__________________, localizada no (a) ______________________________, 

representada pelo(a) __________________ Sr(a). ___________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º ___________________ e CPF (MF) n.º _________________, de 

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por _____________________. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 

469/2023, regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima 

identificados, e pelos seus representantes devidamente qualificados, têm justo e acordado, 

por si e eventuais sucessores, a execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante 

cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de sonorização, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

1.2. A execução dos serviços obedecerá aos termos do Edital de Licitação na modalidade 

Convite nº XXX/2023 e seus anexos que, juntamente com a Proposta da CONTRATADA, 

passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição. 

1.3. Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do 

objeto contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços contratados será indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global estimado do presente Contrato, para o período de 12 (doze) meses, é de 

R$ ________________ (__________________________________).  

3.2. Os preços propostos pela CONTRATADA abrangem o pagamento de todas as 

obrigações a seu cargo, bem como: 

A) Execução propriamente dita, do fornecimento descrito na cláusula primeira; 

B) Os encargos sociais trabalhistas e previdenciários incidentes sobre a mão de obra 

empregada pela CONTRATADA para que possa dar exato cumprimento ao presente 

contrato; 

C) Os encargos fiscais eventualmente incidentes ou que venham incidir sobre este ou sobre 

a aquisição deste objeto. 

3.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da(s) nota(s) 

fiscal (is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 
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3.4. O pagamento do objeto do presente contrato será efetuado mediante a execução do 

objeto discriminado no convite e seus anexos, partes integrantes do presente instrumento 

contratual; 

3.5. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso sofrerá a incidência de juros 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado pró rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 

da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento; 

3.6. O valor do pagamento eventualmente antecipado será descontado pela aplicação da 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado "pró rata die" entre o dia do pagamento e 

o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança; 

3.7. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º 

acrescidos pela Lei 9.032 de 28/04/95, as faturas serão pagas em até 30 (trinta) dias, após a 

comprovação pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, 

FGTS, bem como das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos 

empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 

3.8. O faturamento deverá ser de acordo com o quantitativo solicitado pela Contratante, 

obedecendo os preços contratados, acompanhados de certidões negativas e boletim de 

medição de serviços; 

3.9. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da 

fatura/nota fiscal, conforme Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV e Lei nº 4.320 de 17 de março 

de 1964, art. 62 e art. 63.  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

4.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data 

limite para a apresentação das propostas, transcorrido o prazo supramencionado, poderão 

sofrer reajuste aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

4.2. O valor constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação não sofrerá 

qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.  

4.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  
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4.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

4.3. O reajuste será realizado por apostilamento na forma do art. 65, parágrafo 8º da Lei 

8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. Este instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura da Ordem de Início. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos necessários ao custeio do presente Contrato serão os oriundos da dotação 

orçamentária do Município de Saquarema/RJ, a iniciar-se pela Nota de Empenho tipo 

__________  n°.  __________ e correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO: ___________________; ELEMENTO DE DESPESA: 

_______________; FONTE DE RECURSOS: ___________. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser prorrogado e/ou alterado nas formas previstas na Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

8.2 – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o pagamento do objeto 

contratado. 

8.3 – Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

8.4 – Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 
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8.5 – Efetuar os pagamentos nos prazos e maneira indicados no contrato. 

8.6 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

contratada. 

8.7 – Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

8.8 – Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos 

constantes desse Termo de Referência. 

8.9 – Informar a contratada eventual defeito identificado mesmo após o recebimento do 

objeto e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

8.10 – Comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.11 – Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado 

para verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de 

providências.  

8.12 – Efetuar a inspeção padrão dos produtos após a assinatura do contrato, de acordo com 

as condições e especificações pactuadas nesse Termo de Referência. 

8.13  Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto em conformidade com o este Termo de Referência. 

9.2 – Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 

9.3 – Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente. 

9.4 – A qualidade do objeto deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de 

Referência e, por conseguinte, no Contrato e Nota de Empenho, não sendo aceito em 

nenhuma hipótese, outros diversos daqueles. 
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9.5 – Submeter-se à fiscalização da SMECICT, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 

exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 

pactuadas. 

9.6 – Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratante. 

9.7 – Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejarem a sua habilitação na licitação e contratação. 

9.8 – Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante. 

9.9 – Apresentar a contratante, o nome do Banco, Agência e número da Conta Bancária, 

para efeito de crédito de pagamento. 

9.10 – Manter endereço, número de telefone e e-mail atualizados. 

9.11 – Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.12 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.13 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega é de total responsabilidade 

da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e 

descarga. 

9.14 – A contratada é obrigada a reparar ou substituir no total ou em parte o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, da 

execução ou de má fabricação. 

9.15 – Se responsabilizar por todos ônus tributários federais, estaduais, e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, 

bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra e transporte necessários 

À perfeita efetivação do objeto contratual, entende-se como ônus tributário: pagamentos de 

impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimo 

compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
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9.16 – Ser o único, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a 

terceiros, provenientes do fornecimento dos produtos, respondendo por si e por seus 

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento do Poder Público licitante. 

9.17 – Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

9.18 – Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por 

lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

9.19 – Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que os 

produtos vierem causar à Prefeitura Municipal de Saquarema ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, na execução deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

9.20 – Fornecer e executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

mediante requisição, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo presente 

Termo e pela legislação aplicável. 

9.21 – Havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do 

preceituado do art. 65, § 1º e § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de 

multa nos seguintes termos:  

a) 1% (um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 

10% (dez por cento) do valor do material;  

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada 

em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do 

valor do material;  

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia 
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decorrido;  

d) pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa 

a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do material rejeitado; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais e não 

abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento;  

10.2 – As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

10.3 – As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento por ventura 

devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

10.4 – A contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da dispensa, 

sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

10.5 – A contratada poderá ser impedida de participar de licitações da Prefeitura Municipal 

de Saquarema/RJ pelo prazo de até 05(cinco) anos. 

10.6 – Serão aplicadas as sanções contratuais sobre as condutas típicas, caso necessário, de 

acordo com Art.87, Lei n.8.666/93. 

10.7 – A multa estabelecida será de acordo com Art. 7º, Lei n.10.520/02; Art.86 a 88, Lei 

n.8.666/93; Art. 55, VII, Lei n.8666/93; Art. 80, III, Lei n.8.666/93. 

10.8 – A aplicação de qualquer penalidade prevista, pela Administração Pública, realizar-

se-á em processo administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

11.1.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

11.1.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
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prazos; 

11.1.3 – A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

11.1.4 – O atraso injustificado no início do serviço; 

11.1.5 – A paralização do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

11.1.6 – A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste Termo de Referência, Edital e no Contrato; 

11.1.7 – A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato; 

11.1.8 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar a fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

11.1.9 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

11.1.10 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

11.1.11 – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

11.1.12 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  

11.1.13 – Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade de esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.1.14 – A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 
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8.666/1993;  

11.1.15 – A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesse casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

11.1.16 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação;  

11.1.17 – A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais;  

11.1.18 – A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato;  

11.1.19 – Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;  

11.1.20 – A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Na hipótese de suspensão, por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

será reembolsada na forma do artigo 79, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.2. Havendo alterações que importem em modificações de cláusula contratual, será 

indispensável a lavratura do termo aditivo. 
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12.3. Aplicam-se ao presente Contrato e à sua execução as disposições da Lei n° 8.666/93. 

12.4. O foro para dirimir as questões oriundas da execução deste Contrato é o da Comarca 

de Saquarema/RJ, Estado do Rio de Janeiro.  

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, a tudo presentes, para que produza 

seus efeitos legais. 

Saquarema/RJ, ______________________. 

 

____________________________________ 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia 

(Contratante) 

____________________________________ 

Representante: ________________________ 

(Contratada) 

 

TESTEMUNHAS: 

    NOME:_________________________________________________________ 

 

    CPF: __________________________________________________________ 

 

    ASSINATURA:___________________________________________________ 

    

    NOME: _________________________________________________________ 

 

    CPF: __________________________________________________________ 

 

    ASSINATURA:___________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 
 

(COLAR LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  
 

 
PROCESSO: 469/2023 
 
Convite Nº 006/2023 
________________________________________________, com sede na 
________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________, vem por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 
____________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os 
requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma 
das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a 
usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 
 

Saquarema,** de ******** de 2023. 
 
 
 

(Assinatura) 
(Carimbo CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os documentos de 
Credenciamento, fora dos envelopes. 
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ANEXO IX 
 

“Imprimir em papel timbrado da empresa” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 
Convite nº 006/2023 
Processo nº 469/2023 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com o Município de 
Saquarema, pelo Convite nº 006/2023 que nos quadros da empresa 
___________________________________, CNPJ n.º ____________________, inexistem 
sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em exercício neste 
município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos ou 
colocados à disposição desta Prefeitura, direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, 
companheiro ou parente até o terceiro grau. 
 

 

(data) 

 

 (Assinatura do representante legal) 
 

[CARIMBO] 
 

 


